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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 016/2017 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E PREGOEIROS OFICIAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, ASSIM COMO DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO PARA ORDENADORES DE 
DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS CONTÁBEIS, DE 
LICITAÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, DENTRE OUTROS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A: 

I – DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 1.º - Fica designada, para o exercício de 2017, a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Aquidauana/MS, em 
conformidade com os termos do art. 5.º, I, da Lei Municipal n.º 2.097, de 
04 de março de 2009, que Disciplina, no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, o procedimento licitatório na modalidade Pregão e 
Registro de Preços, e dá outras providências, sendo composta pelos 
servidores públicos abaixo relacionados: 

a) RANULFO ALVES DE MENEZES – Presidente 

b) ROGÉRIO DUMONT SILVA FERREIRA – Secretário 

c) LUCIANO COSTA CAMPELO – Suplente 

d) ANTÔNIO CARLOS CAETANO – Suplente 

e) NÍVEA SANTOS ALVES DE ALMEIDA – Membro 

f) EDSON BENICÁ – Membro 

Art. 2.º - Os servidores ANTÔNIO CARLOS CAETANO, LUCIANO 
COSTA CAMPELO, ROGÉRIO DUMONT SILVA FERREIRA e 
IZABELA LEMOS JACQUES farão papel de pregoeiros, enquanto que 
os servidores NÍVEA SANTOS ALVES DE ALMEIDA, RUTINÉIA 
OLIVEIRA DA SILVA, CLEIDE MARQUES DE SOUZA, YASMIN 
PINHEIRO DA SILVA GODOY e EDSON BENICÁ comporão a equipe 
de apoio aos pregoeiros. 

Parágrafo Único – Os servidores designados no caput deste artigo, na 
condição de pregoeiros, farão jus ao recebimento de gratificação mensal, 
devidamente estipulada no art. 25, da Lei Municipal n.º 2.097/09, 
enquanto que os servidores designados para a equipe de apoio aos 

pregoeiros, farão jus ao recebimento de gratificação mensal estipulada 
pelo art. 26, da Lei Municipal n.º 2.097/09. 

II – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Art. 3.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Finanças a competência 
de ordenar despesa de sua gerência, podendo, para tanto, assinar 
empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, competindo-lhe, ainda, o 
encaminhamento de processos, documentos contábeis e outros, 
responder diligências apresentar justificativas, interpor recursos, requerer 
juntada de documentos e vistas de processos e demais solicitações junto 
aos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como prestar contas 
de convênios com o Estado, com a União e outros, relativo à sua pasta. 

§ 1.º - O titular da Gerência Municipal de Finanças será responsável pela 
movimentação financeira do Poder Executivo, por meio de ordem de 
pagamento, emissão de cheques, abertura de contas de depósito, 
autorização de cobranças, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar 
saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 
autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, 
requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar 
cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, efetuar saques em conta corrente, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, 
solicitar saldos/extratos, inclusive de investimentos e de operações de 
crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 
titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito e demais 
transações financeiras em conjunto com o Prefeito Municipal. 

§ 2.º - O Gerente Municipal de Finanças só emitirá empenho, ordem de 
pagamento e realizará pagamentos para as demais gerencias 
municipais, fundos e órgãos da administração indireta, mediante 
autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou 
demais órgãos da Administração Indireta. 

§ 3.º - Os empenhos de despesas e as ordens de pagamento de cada 
unidade orçamentária deverão ser assinados pelo seu respectivo 
ordenador de despesa juntamente com o contador do Município, a quem 
compete a função de analisar o empenho e a ordem de pagamento 
quanto às dotações vigentes no orçamento municipal e quanto às normas 
financeiras e contábeis, cabendo ao ordenador de despesa a 
responsabilidade pela despesa efetuada. 

Art. 4.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Saúde a competência 
de ordenador de despesas da sua pasta e do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, ficando autorizado a assinar 
empenhos, ordens de pagamento e contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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de Conta do Estado e da União, bem como a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União, relativos à sua pasta. 

Parágrafo único - Fica autorizado Gerente Municipal de Saúde, 
ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo 
Municipal de Saúde por meio de ordem de pagamento, emitir cheques, 
abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar 
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários 
de cheques, autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, 
endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 
com cartão eletrônico, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, 
baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro,  
solicitar saldos/extratos, inclusive de investimentos e de operações de 
crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 
titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito e demais 
transações financeiras em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o 
Gerente Municipal de Finanças. 

Art. 5.º - Fica delegado a Gerente Municipal de Educação a competência 
de ordenador de despesas de sua pasta e do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União, bem como prestar contas de convênios com o Estado ou União, 
relativo à sua pasta. 

Parágrafo Único - O titular da Gerencia Municipal de Educação será o 
responsável pela movimentação financeira do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, por meio de ordem de pagamento, emitir 
cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar 
recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar 
talonários de cheques, autorizar débito em conta, retirar cheques 
devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar 
conta corrente com cartão eletrônico, sustar/contraordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques em 
conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar 
transferência por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no 
Gerenciador Financeiro, solicitar saldos/extratos, inclusive de 
investimentos e de operações de crédito, emitir comprovantes, efetuar 
transferência para mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 
contas de depósito e demais transações financeiras em conjunto com o 
Prefeito Municipal ou com o Gerente Municipal de Finanças. 

Art. 6.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Desenvolvimento Social 
e Economia Solidária a competência de ordenador de despesas de sua 
pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal de 
Investimento Social; Fundo Municipal da Criança e Adolescente do 
Município de Aquidauana, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União, bem como prestar contas de convênios com o Estado ou União, 
relativo à sua pasta. 

Parágrafo Único - O titular da Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária será o responsável pela movimentação 
financeira de sua pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Fundo Municipal de Investimento Social; Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente do Município de Aquidauana, por meio de ordem de 
pagamento, emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, 
receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e 
comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em 
conta, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão 
eletrônico, movimentar conta corrente com cartão eletrônico, 
sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar pagamentos por meio 
eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, liberar arquivos de 
pagamentos no Gerenciador Financeiro, solicitar saldos/extratos, 
inclusive de investimentos e de operações de crédito, emitir 
comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade por meio 
eletrônico, encerrar contas de depósito e demais transações financeiras 
em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o Gerente Municipal de 
Finanças. 

Art. 7.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Governo a competência 
de ordenador de despesas de sua pasta, ficando autorizado assinar 
empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 

responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 
Estado e da União, bem como prestar contas de convênios com o Estado 
ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 8.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Administração a 
competência de ordenador de despesas de sua pasta, homologar 
licitações, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como 
prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 9.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Planejamento, 
Habitação e Urbanismo a competência de ordenador de despesas de sua 
pasta, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como 
prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 10 - Fica delegado ao Gerente Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente a competência de ordenador de despesas de 
sua pasta, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como 
prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 11 - Fica delegado ao Gerente Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos a competência de ordenador de despesas de sua pasta, ficando 
autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como prestar contas de 
convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 12 - Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 
prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 13 - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de março de 2017, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 177/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Fica designada a servidora ELIETE RAVAGLIA CUANDU, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Assessora Especial de Proteção 
Social, Símbolo DGA-04, lotada na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, para responder pela 
coordenação e gerenciamento das Unidades de Acolhimento I e II, com 
validade a partir de 16 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 348/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para exercerem a 
função de fiscal de contratos, atendendo as exigências contidas no inciso 
III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº 8.666 de 1993: 

I - GERÊNCIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAS 
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Marluce Martins Garcia Luglio 

Anderson Ribeiro dos Santos 

Márcio Lima Júnior 

II - GERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
MEIO AMBIENTE 

Paulo Roberto da Costa 

III - GERÊNCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 
URBANISMO 

Carlos Alberto Martins Dias 

IV - GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

João Lúcio Echeverria 

José Ribeiro de Bom 

Luzia Aparecida Velasquez 

V - GERÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Gilberto Barbosa da Cruz 

Márcio de Barros Albuquerque 

Tiago Vedovato de Carvalho 

VI - GERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

José Cardoso dos Santos Júnior 

Rafaela Cristina Dias 

Simone Jesus Almeida 

Josilene Rodrigues Rosa Reis 

VII - GERÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Priscila Nogueira da Silva Ferreira 

VIII - GERÊNCIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Gilson Sebastião Menezes 

Antônio Carlos Caetano 

IX – FUNDAÇÃO DE CULTURA DE AQUIDAUANA 

Clóvis Pacheco 

Sarah Sufen Real 

X – FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AQUIDAUANA 

Aline Bezerra da Costa 

Geny Gauna Barbier 

XI – FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

Luana Roda Echeverria 

José Carlos Albuquerque 

XII - GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Maria Irene dos Santos 

Andréia Cezar de Oliveira 

Sandra Regina P. Szczuk 

Nilda Ávila Macedo 

Eloisa Dionísio da Silva 

Mariana Rodrigues Moreira 

Ana Flávia Batista Modesto 

Sebastião Marques 

Daniel Bispo Confessor 

Rosilene Mendes Ormond 

Silmara Nepomuceno Furtado 

Clery Antônia Arcas Topal Paes Leme 

Fabia Sebastiana da Silva 

Luiz Carlos Campos Torres 

Melissa Lanzillotti Pacheco 

Roberto de Souza Zuiewskiy 

Antônio João Graça Delgado 

Franciony Bergmam França 

Francine Erani Pedroso Aristimunha 

Lorena Moreira Neves Fava 

Edo de Souza Queiroz 

Thais Canhete Bordon 

Kelly de Souza 

Nicácio de Almeida 

Luciane Ravaglia Cuandu 

Juliana Moraes Ferreira 

Gisele Walkiria Tada de Melo Pinheiro 

Ariane Aparecida Beghelini nogueira 

Luciana Magalhães Paliarin 

Ronivaldo Fernandes de Arruda 

Adriana Lanza da Silva 

Lahis Freitas Silva 

Ana Paula dos Reis e Silva 

Jacqueline Azevedo Gomes Dias 

Daniele de Carvalho Alves 

Laura Dias 

Rosimeire Gamarra Medeiros Monticelli 

Deyse de Aquino dos Santos 

Poline Hortence Figueiredo das Neves 

Daniele Soares Garcia 

Ana Paula Candido Garcia 

Daniele Ferreira de Souza 

Luciene Cintra Torres 

Laura Cristina Peixoto Valério da Silva 

Luciene Almeida de Mendonça 

Marlize Feitosa 

Grasiele Maria Tolfo Ferro 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°31/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°21/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017 de 
04/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 13 de abril às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO” e de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER 

ENCAMINHAMENTOS DO SUS NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTÓLOGICAS. 

LICITAÇÕES 
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AQUISICAÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER 

ALMOXARIFADO E ESFs.  

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também ser solicitado por meio de e-mail enviado ao seguinte 
endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. Caso o 
interessado opte em obter o edital com os anexos diretamente no setor 
responsável, este deverá dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, 
situado no Paço Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, 
nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias 
úteis de segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 30 de março de 2017. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2017 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2017 
ADENDO n. 01 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL 
instituída pelo Decreto n.16/2017 de 04.01.2017, torna público o 
ADENDO n. 01 à Chamada Pública n. 01/2017, nos seguintes termos: 
Considerando que o dia 14/04/2017 é um feriado, faz-se necessária a 
mudança da data de encerramento  do recebimento dos envelopes para 
o dia 17 de abril de 2017 às 13:00horas, ou seja, na página 1 onde se lê 
“até o dia 14 de abril de 2017, às 08h00 horas.” leia-se “até o dia 17 de 
abril de 2017, às 13h00 horas.”. As demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2017 

Luciano Costa Campelo 
Presidente da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 

CONTRATO DE RATEIO COM O CIDEMA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS MIRANDA 
E APA - CIDEMA, Consórcio Público de Direito Público inscrito no CNPJ do MF 
sob o nº 02.715.410/0001-44, com sede na Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 3.179, 
no Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

OBJETO: Transferência de recursos públicos do contratante ao 
contratado para promover o adequado funcionamento e manutenção do 
CIDEMA, englobando despesas de administração e de planejamento, 
para que sejam desenvolvidas, em prol dos municípios consorciados, 
suas atividades institucionais devidamente previstas no contrato de 
consórcio público. 

VIGÊNCIA: de 02 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogado ou aditado por igual período. 

VALOR: R$ 27.300,24 (vinte e sete mil trezentos reais e vinte e quatro centavos). 

AQUIDAUANA, 02 DE MARÇO DE 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

GUILHERME ALVES MONTEIRO 
PRESIDENTE DO CIDEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2017 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2017 
ADENDO n. 01 AO EDITAL 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL 
instituída pelo Decreto n.16/2017 de 04.01.2017, torna público o 
ADENDO n. 01 ao Edital de Tomada de Preços n. 01/2017, nos seguintes 
termos: Por um erro de digitação faz-se necessário alterar o valor que 
consta no item 2.1 do edital, onde se lê “R$ 539.939,35 (quinhentos e 
trinta e nove mil novecentos e trinta e nove reais e trinta e cinco 
centavos)” leia-se “R$ 593.939,35 (quinhentos e noventa e três mil 
novecentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos)”. Fica incluído 
no item 6.3.4 a alínea “c”, ou seja, 6.3.4 – Qualificação econômico-
financeira (art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): “[...] c) O licitante deverá 

comprovar que possui capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
previsto no item 2.1 do presente edital”. As demais disposições do Edital 
ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2017 

Luciano Costa Campelo 
Presidente da CPL 

EXTRATOS 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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